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Processo OOACMI2O1B

SEGUNDO TERMO ADITIVO DOgglllAro oo1t2o17, QUE ENrRE st, o poDER LEGEúiúO oepRESTDENTE MÉDrcr/Ro E EMpREsA rrnisÁssessoRÀ íiúídiúÃnce
LTDA.

A cÂuane DE vEREADoREs Do muucipto DE

PRESIDENTE UÉOlct, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito púbrico

interno, devidamente inscrita no cNpJ sob o No 63.60g.994./000l-6g, com sede na

rua padre Adorfo, No 25g0, bairro Ernandes Gonçarves, neste ato rêpresentado pero

seu presidente o ExcerentÍssimo senhor vereador JosÉ ANToNro DE SOUZA,

brasileiro, casado, portador da carteira de ldentidade RG No3.7so.g1o_í

inscrito no cPF sob o No497.630.169-9í, doravante denominado CoNTRATANTE,

e do outro lado a Empresa FIRTS ASSESSORIA INFORMÁTICA LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o No 0s.g02.93 7tooo1-o2,com sede
na Rua Elza Vieira Lopes, 5596, bairro centro, CEp 76.956_000, doravante

denominada ..NTMTADA, neste ato representado por seu proprietário,

MARCOS TúL'O TORRES FERREI*o, Brasiteiro, Sotteiro, Comerciante, através do
seu procurador o sr' GTLMAR DA srLVA FERRETRA, Brasireiro, sorteiro, contador,

DEpÀRTÀuEr{ro JURDrco oo poffi r-eCilrrvo oo uuN'aãoa ensslDEilTE=üEDrcrR;
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portador da Carteira Oe ia oO o

No 619.961.142-04, Residente e domiciriado na Travessa Aparecida conceição

Rodrigues, 46'18, Novo Horizonte do Oeste-RO; Resolvem celebrar o presente

instrumento (Termo Aditivo), para fornecimento de prestação de serviços de

Empresa especializada em locação e Manutenção de sistema de informática

automatizado nos termos do contrato No oo1/20í7, juntado às Frs. 04/í2, em

conformidade aos ditames da rei g.666/1993 "Estatuto das LicitaçÕes,,, pero período

de 12 (Doze) Meses.

CLAúSULA pRlMElR.A _ O presente termo tem por escopo,

aditivar o período de 29 de Jurho de 2o1B a 2g de Jurho de 2019, do presente

exercício Íinanceiro, cujo objeto da contratação consiste na prestação de serviço de

locaçâo e manutenção de sistema de informática automatizada, conforme crausura

segunda do contrato original.

CLAúSULA SEGUNDA _ O Referido aditivo, encontra_se em

conformidade com a cláusula décima Segunda do contrato No OO.l/2017.

CLAÚSULA TERCEIRA - O valor mensal do presente contrato

e de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo

60.000,00 (Sessenta Mil Reais), conforme previsâo

instrumento contratual.

um total anual o valor de Rg

na claúsula quarta do
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cLAúsuLA%
demais clausulas do instrumento do contrato original que,

as

ou
implicitamente, não conflitem com as disposiçÕes deste termo.

ratificadas

expressa

e contratados, assinam este

para um só efeito, produzindo

v

E, por estarem assim justos

instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma,

seus efeitos legais e jurídicos.

Presidente Médici/RO, 26 de Julho de 2018.

PRESIDENTE

REPRESENTANTE DA

4,Jfnn"o,

ANTONIO JANARY BÁRROS
ÁSSESSOR
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VEREADORES,
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